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MG 3129608 IBIAI 0 1 1 
MG 3142809 MONTE ALEGRE DE MINAS 0 1 1 
MG 3143104 MONTE CARMELO 1 0 1 

Total da UF: 4 4 2 6 
PE 2603900 CARNAIBA 1 0 1 
PE 2610905 PESQUEIRA 1 0 1 
PE 2613602 SAO JOSE DO EGITO 1 0 1 

Total da UF: 3 3 0 3 
PI 2201903 BOM JESUS 1 0 1 

Total da UF: 1 1 0 1 
SP 3503307 ARARAS 2 0 2 
SP 3506508 BIRIGUI 2 0 2 
SP 3529401 MAUA 5 0 5 

Total da UF: 3 9 0 9 
Total Geral: 16 22 3 25 

-Art. 1o Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem recursos 

referentes ao Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da 

Família. 

Art. 2o Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência-

do recurso financeiro, de investimento estabelecido no art. 7o da Portaria no 2.226/GM/MS, de 18 de 

setembro de 2009, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde. 

Art. 3o Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria façam parte do-

Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do 

Ministério da Saúde, na forma do Anexo a esta Portaria. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.-

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 
-PORTARIA No 2.805, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011 

Habilita municípios a receberem recursos referentes ao Plano Nacional de ANEXO

Implantação de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Fa
mília. MUNICÍPIOS CREDENCIADOS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria no 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os-

-acréscimos estabelecidos pela Portaria no 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; 
-Considerando a Portaria no 2.226/GM/MS, de 18 de setembro de 2009, que institui no âmbito 

da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas de Saúde 
para Equipes de Saúde da Família; e 

Considerando a Portaria no 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política -

Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da 
Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS), resolve: 

UF IBGE MUNICIPIO N U _ S U B P R O J E TO ESF VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PRO
G R A M AT I C A 

ES 320520 VILA VELHA 2 7 1 6 5 5 5 4 0 0 0111 0 0 7 2 266.666,66 20290015 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 6 9 0 

RJ 330510 SAO JOAO DE ME
RITI 

2 9 1 3 8 3 3 6 0 0 0 111 0 0 8 2 266.666,66 25140017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 81111 0 

RO 11 0 0 1 0 GUAJARA-MIRIM 0 5 8 9 3 6 3 1 0 0 0 2 11 0 0 3 1 200.000,00 24210008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 11 

SP 350370 ARIRANHA 4 5 11 7 11 6 0 0 0111 0 0 1 1 200.000,00 15270017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5 

-PORTARIA No 2.806, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011 

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Portaria No 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria No 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; 
Considerando a Portaria No 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, que dispõe sobre a transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição -

de equipamentos e material permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional e Qualidade do Sangue e Hemoderivados; 
e 

Considerando a Portaria No 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, -

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS), resolve: 
Art. 1o Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde. -

-Art. 2o Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros, em parcela única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais 
e Municipais, após serem atendidas as condições previstas no art. 4o da Portaria no 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009. 

Art. 3o Estabelecer que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, -

na forma do Anexo a esta Portaria. 
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.-

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

ANEXO 

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA 

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATICA 
AC CRUZEIRO DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CRUZEI

RO DO SUL 
11 3 7 0 2 2 9 0 0 0 111 0 0 4 652.742,00 20400017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 6 1 6 

AL DOIS RIACHOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOIS 
RIACHOS 

11 4 1 5 7 0 3 0 0 0 111 0 0 1 99.300,00 24030017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 7 

AP S A N TA N A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA
NA 

111 9 3 4 4 2 0 0 0 111 0 0 2 347.560,00 19070006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 7 2 

CE HIDROLANDIA PREF MUN HIDROLANDIA 0 7 7 0 7 6 8 0 0 0 0111 0 0 3 167.999,00 34330010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 3 
CE OROS PREF MUN OROS 0 7 6 7 0 8 2 1 0 0 0111 0 0 3 300.000,00 34330010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 3 
GO NOVO BRASIL PREF MUN NOVO BRASIL 0 0 0 0 6 8 7 4 0 0 0111 0 0 2 71.348,00 20200001 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 5 2 
MG ITUETA PREF MUN ITUETA 1 8 4 1 3 1 7 9 0 0 0111 0 0 1 99.000,00 13710013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 2 4 
PR SALGADO FILHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SALGA

DO FILHO 
0 8 9 9 2 8 0 8 0 0 0 111 0 0 2 140.125,70 25870023 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1 

RS FREDERICO WESTPHALEN PREF MUN FREDERICO WESTPHALEN 8 7 6 1 2 9 1 7 0 0 0111 0 0 4 93.740,00 36660013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 2 3 8 
RS SALVADOR DO SUL PREF MUN SALVADOR DO SUL 8 7 8 6 0 7 6 3 0 0 0111 0 0 1 246.740,00 19010009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 6 6 
RS SANTO AUGUSTO PREF MUN SANTO AUGUSTO 8 7 6 1 3 1 0 5 0 0 0111 0 0 1 86.422,50 31730014 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3 
SC RIO NEGRINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO NE

GRINHO 
1 0 3 7 7 9 1 2 0 0 0 111 0 0 3 163.854,54 23840004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2 

SP BOTUCATU PREF MUN BOTUCATU 4 6 6 3 4 1 0 1 0 0 0111 0 0 2 269.710,80 10480005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5 
SP NUPORANGA PREF MUN NUPORANGA 4 6 7 5 4 3 8 8 0 0 0111 0 0 2 146.500,00 15320001 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5 
SP SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS PREF MUN SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 4 6 3 7 1 6 5 4 0 0 0111 0 0 3 100.000,00 25270005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5 

-PORTARIA No 2.808, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011 ANEXOS 
TOTAL DO ANEXO I 13.199 

Altera os Anexos I e II à Portaria No-
ANEXO I - FISCALIZAÇÃO E PODER DE POLÍCIA INCLUI AS DESPESAS RELATIVAS ÀS SUBFUNÇÕES 125,304,305, EXCETO CRÉ

2.385/GM/MS, de 7 de outubro de 2011. LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LOCO-
DITOS EXTRAORDINÁRIOS E RECURSOS DE DOAÇÕES E DE CONVÊNIOS. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do 
Decreto-lei No 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no Decreto No

7.446, de 1º de março de 2011, resolve: 
Art. 1º Os Anexos I e II à Portaria No 2.385/GM/MS, de 7 de-

-outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União No 195, de 7 
de outubro de 2011, Seção 1, página 42, passam a vigorar na forma 
dos Anexos I e II a esta Portaria. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

MOÇÃO EM 2011 
ANEXO II - DEMAIS DESPESAS

R$ MIL LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LOCO-
MOÇÃO EM 2011 

R$ MIL 

UNIDADE ATÉ JUNHO ATÉ DEZEMBRO 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 1.762 3.524 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 60 120 
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 785 1.933 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA 

9.071 18.141 

COORDENAÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA EM PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEI
RAS E RECINTOS ALFANDEGADOS NOS ES
TA D O S 

343 686 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMEN
TA R 

1.179 2.875 

UNIDADE ATÉ JUNHO ATÉ DEZEMBRO 

GABINETE DO MINISTRO 600 1.300 
SECRETARIA EXECUTIVA 2.100 5.952 
NÚCLEOS ESTADUAIS DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE 

870 1.830 

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 2.505 7.159 
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 190 404 
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLO
GIA E ORTOPEDIA 

145 312 

INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 54 107 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012011112900092 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 

27.279 
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

500 1.700

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGE-
NA

6.341 11 . 6 3 2

DISTRITOS SANITÁRIOS ESPECIAIS INDÍGE-
NAS

200 6.100

SECRETARIA DE GESTÃO PARTICIPATIVA 3.650 8.868
SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E
DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

345 890

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 670 792
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 735 1.035
CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 9 18
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 3.393 6.785
SUPERINTENDÊNCIAS ESTADUAIS DA FUN-
DAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

5.165 10.330

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 1.746 3.491
UNIDADES REGIONAIS DA FUNDAÇÃO
OSWALDO CRUZ

370 740

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANI-
TÁRIA

177 354

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEI-
ÇÃO

3 4

TOTAL DO ANEXO II 29.767 69.803
INCLUI AS DEMAIS DESPESAS, EXCETO AS RELATIVAS ÀS SUBFUNÇÕES
125,304,305, CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS E RECURSOS DE DOAÇÕES E DE
CONVÊNIOS.

RETIFICAÇÃO

No Anexo II da Portaria no- 2.212/GM/MS, de 15 de se-
tembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União no- 179, de 16
de setembro de 2011, Seção 1, página 47.

Onde se lê:
ANEXO II

COD. IBGE MUNICÍPIO VALOR DA CAMPANHA
270860 São Miguel dos Campos 7.910,68
270870 São Miguel dos Milagres 8.081,73

Leia-se:

ANEXO II

COD. IBGE MUNICÍPIO VALOR DA CAMPANHA
270860 São Miguel dos Campos 11 . 0 2 5 , 0 4
270870 São Miguel dos Milagres 4.967,37

PORTARIA No- 143, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.178292/2008-81, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 30/11/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 591/2008 pu-
blicada no DOU no- 245, Seção 1, de 17/12/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 144, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.100950/2008-20, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 09/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 282/2008 pu-
blicada no DOU no- 248, Seção 1, de 22/12/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 145, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.129656/2008-08, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 31/03/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 406/2008 pu-
blicada no DOU no- 204, Seção 1, de 21/10/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 146, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.221048/2007-65, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 31/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 650/2007 pu-
blicada no DOU no- 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 147, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.214764/2006-13, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 31/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 754/2006 pu-
blicada no DOU no- 06, Seção 1, de 09/01/2007.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 148, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.216437/2008-50, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 30/06/2013, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 700/2008 pu-
blicada no DOU no- 248, Seção 1, de 22/12/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 149, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.100202/2008-47, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 11/06/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 318/2008 pu-
blicada no DOU no- 245, Seção 1, de 17/12/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 150, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.231883/2007-11, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 31/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 760/2007 pu-
blicada no DOU no- 11, Seção 1, de 16/01/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 151, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.215847/2007-01, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 31/12/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 632/2007 pu-
blicada no DOU no- 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 157, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.220616/2008-91, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 21/06/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 754/2008 pu-
blicada no DOU no- 251, Seção 1, de 26/12/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA

DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 140, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.104627/2008-25, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 06/07/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 311/2008 pu-
blicada no DOU no- 228, Seção 1, de 24/11/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 141, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.184373/2007-30, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 30/11/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 473/2007 pu-
blicada no DOU no- 227, Seção 1, de 27/11/2007.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

PORTARIA No- 142, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS no- 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF no- . 1/1997, e suas modificações, observadas as dis-
posições do Processo no- 25000.107937/2008-00, resolve:

Art. 1o- . Prorrogar, até 30/07/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS no- . 326/2008 pu-
blicada no DOU no- 252, Seção 1, de 29/12/2008.

Art. 2o- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA
JUNIOR

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NA BAHIA

DECISOES DE 24 DE NOVEMBRO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Bahia, no uso das atribuições

que lhe foram delegadas através da Portaria nº 40, de 09/08/2008,

publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de

Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e

tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN

nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art.

25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de

5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas

no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.
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